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Resumo 

Este é um projeto em andamento construído a partir da preocupação com a 

integração dos refugiados sírios em São Paulo. O objetivo principal é 

apreender as questões da integração dos refugiados e suas determinantes. 

Para tanto, analisa-se o contexto do conflito sírio e sua repercussão na Europa, 

as políticas de integração dos refugiados no Brasil, o background cultural dos 

sírios e a sua aceitação ou não pela sociedade receptora. Procura-se analisar 

até que ponto vai a importância das políticas públicas do governo, do ACNUR, 

da comunidade sírio-libanesa, das instituições religiosas e das organizações 

não governamentais para a integração desses refugiados. Para tanto, realiza-

se um levantamento bibliográfico com o qual se pode delimitar o “estado da 

arte” sobre o tema. A partir disso será possível, então, descortinar as 

possibilidades de pesquisa a serem desenvolvidas sobre o tema. 

 

1. Os refugiados sírios no mundo  

O Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) 

registrou em 2013 o maior número de deslocamentos forçados desde a 

Segunda Guerra Mundial, com 51,2 milhões de pessoas afetadas, dos quais 

16,7 milhões são refugiados. (GODOY, 2014; PEREIRA & SILVA, 2016).   

O conflito interno da Síria já resulta em uma das maiores crises 

humanitárias já registradas, a maior desde a Segunda Guerra Mundial. A 

operação para resolver esta crise é a maior da história da ACNUR.  

“Desde o início do conflito até janeiro de 2014, mais de 2,39 milhões de 

pessoas fugiram do território sírio” (GODOY, 2014, p. 85), sendo que somente 

em 2013 foram registrados 2,2 milhões de refugiados. Dados mais recentes 

afirmam que já havia 4.835.930 refugiados até 04 de julho de 2016, dos quais 

494.734 (10%) estão em campos de refugiados. Portanto, os dados revelam 

que de janeiro de 2014 a julho de 2016 o número de refugiados dobrou (indo 

de 2,39 milhões a 4,84 milhões) (ACNUR, 2016). Verifica-se, portanto, uma 

situação prolongada de refúgio, que já se estende por mais de quatro anos. 



 

Devido ao conflito, em 2014, quase metade dos sírios tiveram que deixar 

suas casas e fugir. Ainda nesse ano, 6,5 milhões de sírios estavam deslocados 

dentro do território da Síria, número quase três vezes maior que o de Sírios que 

haviam cruzado a fronteira à época. A maioria dos que cruzam a fronteira 

permanece nos países vizinhos, como o Líbano, Turquia e Jordânia.  

No Líbano, onde os refugiados já representam um quarto da população, 

os políticos são moderados no trato à questão. Devido ao excessivo número de 

migrantes, houve o fechamento das fronteiras. A Jordânia – entre os países 

vizinhos à Síria – tem sido mais eficiente na prevenção dos efeitos 

desestabilizadores da crise. O medo de que houvesse instabilidade tirou o 

ímpeto que levava a população aos protestos contra o governo. Já a Turquia 

tem se movido na direção oposta à Jordânia, pois está entrando em um conflito 

sangrento com sua população curda, além do suposto golpe de Estado que foi 

reprimido pelo governo atualmente, conferindo-lhe muito poder sobre a 

população, com potencial de desrespeitar os seus direitos civis e de desbaratar 

qualquer oposição. Além disso, tem emergido ataques terroristas do ISIS, como 

o que ocorreu no aeroporto de Istambul – o que levou a Turquia a aumentar o 

controle em sua fronteira com a Síria (antes o controle era menor, uma vez que 

o país permitia a entrada de armamentos para apoiar os rebeldes sírios que 

tentam derrubar Bashar Al-Assad.). (BARNES-DACEY, 2016). 

Esse grande fluxo de refugiados para o Líbano, Jordânia e Turquia tem 

levado à ocorrência de disputa por trabalho com os nacionais desses países, 

semeando a possibilidade de que ocorram conflitos violentos e xenofobia. Por 
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outro lado, isso leva também à restrição aos direitos dos refugiados (como o 

direito ao trabalho), impelindo-os a ocupar os trabalhos informais. (BARNES-

DACEY, 2016). 

 

A Turquia é o país que mais recebeu refugiados sírios de 2014 para cá 

(em 2014 contava com apenas 815 mil). Em julho de 2016, segundo a ACNUR, 

já havia 2.733.850 refugiados sírios na Turquia (56,5% do total). O Líbano 

recebeu, somente até 2014, 1,14 milhão de refugiados, cerca de 25% da sua 

população, o que fez com que o país fechasse as fronteiras. Atualmente (em 

julho de 2016) conta com 1.048.275 refugiados sírios no país, número muito 

semelhante. A Jordânia possuía 608 mil, em 2014. Atualmente (julho de 2016) 

tem 657.433 refugiados sírios, número também muito semelhante. Assim, 

Jordânia e o Líbano mantiveram número de refugiados semelhante ao que 

tinham em 2014, enquanto a Turquia recebeu cerca de 02 milhões de 

refugiados nos últimos 02 anos. (ACNUR, 2016). 

Os Sírios somente deixam o seu país em direção ao país vizinho como 

último recurso. Muitos se deslocam internamente antes de cruzar as fronteiras 

(GODOY, 2014). A perda de territórios do ISIS na Síria tem feito com que esse 

grupo intensifique os focos de ataque nas regiões da Turquia, Líbano e 

Jordânia como um todo, tornando a situação nesses países ainda mais crítica. 

A Turquia vem enfrentando os piores problemas, pois além de ser alvo desse 

grupo terrorista (houve um ataque recente ao aeroporto de Istambul), o intenso 

fluxo de refugiados têm reacendido o conflito com os curdos. 

Concomitantemente, o aumento do autoritarismo do presidente Endorgan tem 

tornado a situação ainda mais tensa. (BARNES-DACEY, 2016). 



Os refugiados não vão voltar tão cedo ao seu país de origem. Assim, os 

Estados receptores devem ser encorajados a apoiar a integração deles, ao 

menos em oportunidades de curto-médio prazo (como é o caso da oferta de 

trabalho), pois é do interesse desses países que esses refugiados produzam 

para sua economia. A Europa deve cooperar não só doando recursos, mas 

também recebendo maior número de refugiados. Além disso, a Europa não 

deve ser condescendente com o aumento do autoritarismo do governo de 

Erdogan na Turquia. Ao contrário, deve cobrar o respeito aos direitos civis e 

humanos de sua população. A resolução do conflito passa necessariamente 

pela união e cooperação dos países europeus entre si e com a Turquia. 

(BARNES-DACEY, 2016). 

O que se vê, no entanto, é que as fronteiras dos países europeus têm se 

fechado para os refugiados, pois há o receio do terrorismo que possa vir 

infiltrado junto a esses fluxos, além da percepção de que isso possa ocasionar 

no desemprego dos trabalhadores da sociedade receptora. Estes veem o 

avanço das tecnologias, da imigração e da globalização como as principais 

causas desse fenômeno, o que os faz apoiar políticos populistas, como Donald 

Trump, nos EUA, por exemplo.  

O referendo que decidiu pela saída da Inglaterra da União Europeia é 

outro exemplo dessa insatisfação da classe média com sua perda de status e a 

consequente adoção de políticas anti-imigração, que vão à contramão do que 

seria desejável (que as nações europeias realizassem um esforço conjunto e 

compartilhassem a responsabilidade por receber esses refugiados).  O que se 

tem visto, não obstante, é uma fissura entre os Estados, ao invés de 

cooperação.  

Seguindo esta conjuntura, os refugiados irão sofrer cada vez mais 

barreiras para chegar a países de primeiro mundo. Assim, muitos deles têm 

arriscado a própria vida para atravessar fronteiras e salvar a própria vida. É 

importante ressaltar que esse movimento só é utilizado como último recurso. 

No entanto, muitos refugiados acabam perecendo no trajeto ou ainda são 

colocados em campos de refugiados - teoricamente um local de assentamento 

transitório, mas que na prática acaba se tornando um lugar definitivo de 

moradia, enquanto não for possível repatriar os refugiados. Nesses campos 



proliferam doenças por conta da má qualidade da água, dos alimentos e da 

insalubridade. O frio no período de inverno também é um problema recorrente 

(PEREIRA & SILVA, 2016). 

 

2. Os refugiados sírios no Brasil 

Face esse cenário mundial, o Brasil tem surgido como um dos países 

dispostos a receber refugiados da Síria. O número de solicitações de refúgio no 

Brasil vem crescendo exponencialmente, tendo aumentado 930% no país entre 

2010 e 2014, conforme o gráfico abaixo. 

 

Segundo o Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE)1, o Brasil já 

recebeu cerca 3.460 pedidos de vistos humanitários de sírios, dos quais 2.298 

mil já foram reconhecidos. Em 2014, os sírios já representam o maior grupo de 

refugiados no país, posição antes ocupada pelo grupo dos colombianos. 

Atualmente, ainda representam o maior grupo, conforme o gráfico abaixo2: 

  

                                                           
1
 Dados obtidos por meio do SIC (Serviço de Informação ao Cidadão), referentes a maio de 2016. 

2
 Dados obtidos por meio do SIC (Serviço de Informação ao Cidadão), referentes a maio de 2016. 
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Fonte: ACNUR (2014, p. 
1 apud LACERDA; SILVA; 
NUNES, 2015, p. 106) 



A Resolução Normativa nº 17 do CONARE (de 24 de setembro de 2013) 

facilitou a emissão de vistos aos sírios afetados pelo conflito no país. Esse foi o 

principal motivo que impulsionou o número de sírios a partir de 2014. O 

ACNUR reconheceu a importância desta Resolução, uma vez que ela permitiu 

a concessão de refúgio a pessoas que, de outra maneira, ainda estariam na 

zona de conflito (GODOI, 2014). 

Em 2013, o Brasil foi muito elogiado pela ACNUR por ter se prestado a 

receber esses refugiados, em quantidades maiores que a de muitos países 

europeus e latino-americanos. Mais recentemente, em março de 2016, o 

governo Dilma se prontificou a receber 100 mil refugiados sírios, mas o acordo 

não foi adiante, por conta de uma mudança de rumos do governo do presidente 

interino Michel Temer (CANINEU, 2016).  

Para Martes (2016) São Paulo tem potencial para receber mais sírios, 

“se considerarmos a presença histórica desse povo como uma das 

comunidades imigrantes de maior capilaridade e proeminência econômica, e 

política no Brasil.” (MARTES, 2016, p. 33).  

Canineu (2016) defende que, apesar da conjuntura político-econômica, o 

país tem uma oportunidade única de dar o exemplo à União Europeia, aos 

países vizinhos da Síria e aos Estados Unidos sobre como acolher bem esses 

refugiados. A História do Brasil e São Paulo, mais especificamente, revelam um 

enorme potencial de acolher imigrantes de diversas etnias e nacionalidades. 

Além disso, os sírios que chegam ao país possuem boa qualificação, muitas 

vezes apresentando diploma superior com especialização.  

FGV (2015) sugere que a imigração de trabalhadores qualificados tem a 

capacidade de ajudar no desenvolvimento do país. O relatório ressalta que o 

trabalho qualificado de imigrantes e refugiados ajuda na flexibilização do 

mercado de trabalho (com a ocupação de nichos de mercado em declínio, por 

exemplo), contribui com a sustentabilidade fiscal (desafogando o sistema 

previdenciário) e impulsiona o crescimento econômico (aumento da população 

economicamente ativa, progresso tecnológico e desenvolvimento do capital 

humano, pois os imigrantes/refugiados são dotados de perícias e 

conhecimentos diferenciados). Assim, a adoção de políticas públicas para 



integração do refugiado gerará benefícios em médio e longo prazo ao Estado 

receptor. 

O ACNUR ajuda na integração local desses refugiados, bem como no 

repatriamento. Ele tem como objetivo geral “proteger homens, mulheres e 

crianças refugiadas e buscar soluções duradouras para que possam reconstruir 

suas vidas em um ambiente normal” (ACNUR BRASIL, 2015b apud LACERDA; 

SILVA; NUNES, 2015, p. 111). Os objetivos específicos do ACNUR são: 

“proteção (aspectos jurídicos), assistência (aspectos sociais), e integração (no 

local de refúgio).” (JUBILUT, 2012, p. 39). 

 O programa de proteção visa incluir o refugiado por meio da proteção 

jurídica, de modo que esta proteção deixe de ser temporária. Por meio dele é 

possível solicitar o pedido de refúgio e, depois, documentos como o CPF e a 

Carteira de Trabalho e Previdência Social.  

 Já o programa de assistência presta serviços básicos como moradia, 

saúde e alimentação. Além dos serviços públicos gratuitos (como educação e 

saúde), são oferecidos albergues, tratamentos odontológicos, atendimento 

psicológico e auxílio para matrícula em escolas. 

 Por fim, o programa de integração oferece cursos de português aos 

refugiados, facilitação do acesso dos refugiados a universidades para 

continuarem seus estudos, revalidação de diplomas e títulos estrangeiros, 

cursos técnicos e profissionalizantes (SENAI/SENAC), contatos com empresas 

para acesso ao mercado de trabalho, além de cursos de microcrédito que 

auxiliam o refugiado a abrir o próprio negócio.  

Entretanto, o que se observa em relação aos sírios que chegam ao país 

é uma grande dificuldade de encontrar trabalho, principalmente em sua 

qualificação. Um dos principais obstáculos que se interpõe à consecução desse 

objetivo é o desconhecimento da língua portuguesa. Além disso, os sírios têm 

muita dificuldade em ter os seus diplomas reconhecidos no Brasil, bem como a 

aquisição da Carteira de Trabalho, CPF e RG (RNE no caso dos estrangeiros). 

Eles entram com visto de turista e não lhes é fornecido de pronto a 

documentação necessária para trabalhar e transitar pelo país. Para conseguir 



estes documentos, eles precisam antes ir à Polícia Federal e solicitar um visto 

humanitário.  

Muitos deles, em um primeiro momento, recorrem ao “auto-

empreendimento” (PAMPLONA, 2001) como forma de sobreviver – 

principalmente no ramo alimentício, preparando quitutes da culinária síria. É 

sabido que em economias em recessão (como a brasileira no atual momento) 

favorecem o surgimento de pequenos empreendimentos, principalmente “auto-

empreendimentos”.  

O ADUS – Instituto de Reintegração do Refugiado fez um levantamento 

dos refugiados cadastrados na organização (210 sírios entre 2013 e 2015, dos 

quais 72% são homens e 28% mulheres) 3. Em relação à religião, 45% dos 

homens e 54% das mulheres são muçulmanos4.  Quanto à escolaridade, 48% 

dos homens e 61% das mulheres têm ensino superior. Dos homens sírios que 

possuem fluência em português, 20% estão empregados e 40% procurando 

emprego. Já entre as mulheres com fluência em português, apenas 12% estão 

empregadas e 65% procurando emprego. Por fim, segundo o relatório, “56% 

dos homens, nasceram na década de [19]80, o que aponta para uma maioria 

em fase de atividade no mercado de trabalho” (ADUS, 2016, p. 85; grifos do 

autor). Nesse sentido, a diferença de religião (muçulmano ou não), o tempo de 

permanência (se recém-chegados ou não) e a escolaridade podem implicar em 

diferentes possibilidades de integração local.  

A religião tem uma relevância muito grande em seu acolhimento, 

constituindo-se em territórios que se oferecem como “espaços de permanência 

e simultaneamente de passagem dos imigrantes que promovem sua adaptação 

às novas condições de vida em outro meio social” (SILVEIRA, 2014, p. 97).  

Este é o caso dos sírios acolhidos por mesquitas tanto no bairro do Brás, 

quanto no município de Guarulhos, ambos na Região Metropolitana de São 

Paulo.  

Nesse sentido, o “território” se apresenta como “ponte” (WACQUANT, 

2004 apud SILVEIRA, 2014) para o refugiado, que ajuda a atenuar o 

                                                           
3
 Ainda não há dados mais específicos do CONARE sobre a qualificação, etnia, sexo e religião dos 

refugiados sírios, motivo pelo qual se utilizam os dados do ADUS (2016). 
4
 A fonte não especifica as percentagens das outras religiões. 



estranhamento causado pelas diferenças culturais de outra sociedade. Um dos 

casos mais notáveis desse “choque cultural” parece ser o papel desempenhado 

pela mulher no ocidente, que é muito diferente daquele desempenhado no 

oriente. Assim, é nesses territórios que os refugiados aprendem a língua local, 

tem acesso aos serviços essenciais (saúde e educação) e formam redes para 

inserção no mercado de trabalho. 

Pese ainda o fato de que eles não têm a opção de voltar aos seus 

países de origem, que é sempre uma opção disponível aos imigrantes 

econômicos. A diferença entre migrantes e refugiados consiste no fato de que 

os migrantes se deslocam a outros Estados por vontade própria, enquanto os 

refugiados são forçados a se deslocar (HAYDU, 2010).  A declaração de 

Cartagena inclui uma visão ampliada de refugiados, na qual se incluem as 

pessoas que tenham sua vida, liberdade ou segurança ameaçada por conflitos 

internos, agressão estrangeira, violência generalizada ou violação maciça dos 

direitos humanos (ALARCÓN, 2016).  

Faz-se necessário indagar em que medida esses refugiados, uma vez 

que cesse o conflito na Síria, esperam se estabelecer definitivamente no Brasil, 

se repatriar na Síria ou ainda buscar um terceiro país de acolhimento.  

Ainda em relação ao “território”, é importante indagar sobre o papel que 

a comunidade de sírio-libaneses (há tempos estabelecidos em São Paulo) 

desempenha enquanto “ponte” (SILVEIRA, 2014) para esses refugiados. Nesse 

sentido, cabe indagar quais os principais motivos para a vinda de sírios ao 

Brasil:  

1) se são as raízes familiares (uma vez que se estima em três milhões o 

número de brasileiros com ascendência Síria, em uma onda de imigração que 

data principalmente do início do século XX).  

2) A importância dessa comunidade sírio-libanesa para a integração 

local desses refugiados. Sabe-se, por exemplo, que essa comunidade promove 

campanhas de doação nas mesquitas e nas igrejas ortodoxas cristãs 

(LOUREIRO, 2014 apud LACERDA; SILVA; NUNES, 2015). 

3) Se existe alguma relação entre esse fluxo e o recente fluxo de sírios 

para o Brasil. E se é possível falar, nesse caso, na formação de “redes sociais”. 



Nos anos 1980, houve uma corrente migratória de libaneses (composta por 

muitos muçulmanos) que fugiam da guerra civil em seu país.  

4) Se a presença da comunidade sírio-libanesa faz com que os sírios 

tenham menor necessidade – que outros grupos de refugiados e imigrantes – 

de recorrer a programas sociais do governo. E em que medida isso torna a sua 

integração à sociedade receptora mais fluida e menos dependente de políticas 

governamentais.  

Como referências sobre a comunidade sírio-libanesa em São Paulo 

adotam-se as obras de Pinto (2010), Karam (2009) e Truzzi (1992; 2008). 

É sabido que o governo concedeu Bolsa Família a muitos sírios, o que 

sugere que eles não estão sendo plenamente acolhidos por seus compatriotas 

e/ou que o governo não possui um programa efetivo de integração desses 

refugiados (BANDEIRA, 2015). 

Outro fator importante é a comparação da presença desses refugiados 

em diferentes “territórios” e o que isso implica em termos de suas estratégias 

de integração. A realidade local é cada vez mais importante na integração de 

grupos, sendo prova disso a recente criação de políticas públicas municipais de 

acolhimento de imigrantes, como é o caso da Coordenação de Políticas para 

Migrantes, anexada à Secretaria de Direitos Humanos no âmbito do Município 

de São Paulo, na Gestão Haddad. Segundo Saskia Sassen, a metrópole tem 

de lidar primeiro e de forma mais rápida com as consequências da globalização 

– como é o caso do drama dos refugiados (LORES, 2016). 

O reconhecimento da importância das especificidades locais traz à tona 

a seguinte problemática: até que ponto os sírios instalados no Brás (São 

Paulo), em Guarulhos e em São Bernardo utilizam as mesmas estratégias de 

integração? Qual a relevância – para a integração desses refugiados – das 

políticas governamentais, das igrejas e mesquitas e da comunidade sírio-

libanesa em cada uma dessas localidades? Até que ponto o fato de São Paulo 

ser uma “cidade global” (SASSEN, 1998) faz com que o problema se apresente 

de forma mais agressiva em seu território? 

“Por sua relevância e peculiaridades, o caso nacional – ou melhor, os 

casos nacionais em suas variantes regionais específicas – podem contribuir 



para a formulação de teorias mais amplas na área dos estudos migratórios” 

(TRUZZI, 2012, p. 545). Assim, o estudo das variantes regionais podem nos 

ajudar a compreender melhor o processo por meio do qual se dará ou não a 

integração desses refugiados à sociedade brasileira. Mais do que isso, ele será 

relevante no entendimento de processos mais amplos que permeiam o 

fenômeno dos deslocamentos humanos no século XXI (por exemplo, pela 

constatação ou não de que os sintomas desse fenômeno surgem primeiro e de 

forma mais agressiva nas chamadas “cidades globais” (SASSEN, 1998)).  

Assim, o “território” é um aspecto fundamental na condição de vida dos 

imigrantes e refugiados e, em especial, a moradia como âncora desse lugar de 

vivência. Para abordar o tema da moradia apoia-se em Véras (2003b). 

Conceitualmente, afirma a autora, a habitação é um conceito amplo que pode 

ser definido como: “ocupação do espaço urbano com seus complementos de 

infra-estrutura, serviços, transporte, equipamentos sociais e paisagem.” 

(VÉRAS, 2003b, p. 326). 

 No bairro da Liberdade, por exemplo, é sabido que alguns sírios estão 

vivendo em edifícios ocupados por movimentos de luta por moradia, o que 

revela uma carência desse grupo no acesso a esse direito básico (SENRA, 

2015).  

Ainda segundo Véras (2003a), o conceito de “territorialização” se refere 

à “ocupação de um determinado espaço por determinado grupo humano, 

constituído por algum critério social: etnia, raça ou cor, nacionalidade, condição 

socioeconômica, nível cultural e outros.” (VÉRAS, 2003a, p. 23). 

Utilizando-nos desse conceito podemos encontrar a interseção “entre 

territorialidade e segregação socioespacial e, de modo abrangente, cidadania.” 

(VÉRAS, 2003a, p. 23; grifo nosso). Para abordar esses assuntos também 

adotam-se como referência as obras de Silveira (2014) e Santos (2007). 

Para trabalhar com os conceitos de “redes” e “cadeias migratórias”, 

toma-se o texto de Truzzi (2011) como referência teórica. Segundo este autor, 

esses conceitos procuram dar conta de uma realidade na qual, cada vez mais, 

os imigrantes só se decidem pela imigração após obterem informações prévias 

das oportunidades e dificuldades enfrentadas na sociedade de destino. Assim, 



são conceitos que enfatizam “o papel ativo dos emigrados, já partidos, na 

sociedade de origem”. (TRUZZI, 2011, p. 23).  

Para Sasaki & Assis (2000) a importância das redes sociais consiste em 

absorver o impacto da chegada dos migrantes, que levam em conta outras 

escolhas que não apenas a racional, mas também com relação a valores ou 

tradição. Verificar-se-á até que ponto é possível identificar a presença de redes 

sociais existentes entre a comunidade de sírio-libaneses estabelecida no país e 

o atual fluxo de refugiados. 

Em relação ao conceito de “integração local” adota-se como referência 

Haydu (2010) e Moreira (2014). Já para os conceitos de repatriamento e 

repatriação voluntária também se recorre a Haydu (2010). 

Para Haydu (2010), a integração local é um processo de reconhecimento 

do refugiado pelo país receptor, que o acolhe em um sentido abrangente. A 

integração deve ser economicamente viável, eles devem ser aceitos pela 

comunidade local, deve haver financiamento externo para isso, a integração 

local deve ser voluntária e plena, ou seja, os refugiados devem poder adquirir a 

nacionalidade do país acolhedor. Não obstante, problemas como as diferenças 

culturais e a animosidade da população local podem obstruir a plena realização 

dessa integração. 

 Ainda para o autor, o reassentamento ocorre quando a integração local 

se torna inviável por algum dos seguintes motivos: a integridade física do 

refugiado ainda se encontra em perigo, o país decide não acolhê-lo ou o país 

acolhedor não tem condições estruturais suficientes para integrá-lo. Há, então, 

reassentamento para um terceiro país. Esse é talvez o caso de alguns sírios 

que vivem em países vizinhos, como a Líbia e a Turquia, por exemplo. Por não 

terem mais condições de receber ou integrar esses refugiados, muitos deles 

são reassentados para países europeus, ou até mesmo para o Canadá ou 

Brasil, por exemplo. 

 A repatriação voluntária, por fim, ocorre quando o refugiado aceita voltar 

ao seu país de origem voluntariamente, desde que cessem as razões pelas 

quais sua integridade física se encontrava ameaçada. Entretanto, há ocasiões 

em que o caráter voluntário é desrespeitado, obrigado o retorno de refugiados 



em países onde as ameaças a sua integridade ainda não cessaram. O autor 

cita como exemplo o caso do repatriamento de refugiados da União Soviética, 

após a Segunda Guerra, que depois sofreram com a perseguição de Stalin 

(HAYDU, 2010). 

 Já para Moreira (2014), o termo “integração local” se refere ao processo 

de imersão do refugiado em um novo contexto, na sociedade receptora. A 

autora recorre a Kuhlman, segundo o qual se pode definir “integração local” 

como “o processo mediante o qual os refugiados mantêm sua própria 

identidade, mas se tornam parte da sociedade acolhedora à medida que 

possam conviver juntos com a população local de modo aceitável” (MOREIRA, 

2014, p. 89). Ou seja, é uma via de mão dupla, em que tanto os refugiados 

quanto a sociedade receptora modificam seus padrões comportamentais e 

culturais.  

 A autora crítica a “assimilação”, conceito segundo o qual os refugiados 

fatalmente iriam abdicar de sua cultura, tradições, costumes, língua etc., sem 

que houvesse uma contrapartida por parte da sociedade receptora. Segundo 

Truzzi (2012), no entanto, é necessário ressignificar o conceito de 

“assimilação”, despojando-o de seus traços etnocêntricos e recuperando a sua 

capacidade de abordar a problemática da incorporação de imigrantes – 

entendida como uma via de mão dupla: as minorias influenciando a sociedade 

receptora e vice-versa.  

 Ainda para Moreira (2014), outros elementos são importantes para a 

“integração local”. Para tanto ela recorre a Ager e Strang, segundo os quais os 

seus “elementos centrais se referem à aquisição e acesso a emprego, moradia, 

educação e saúde; cidadania e direitos; processos de relações sociais com 

grupos dentro da comunidade receptora” (MOREIRA, 2014, p. 89).  

 Nesse sentido, as diferenças de língua, de cultura e o ambiente local 

formam barreiras estruturais na obtenção plena dessa “integração local” (além 

disso, existe o problema da obtenção de documentos e validação dos 

diplomas, conforme a literatura). 

Esse conceito ressalta a importância do acesso aos serviços sociais, à 

moradia digna, a um trabalho, como fatores tão importantes para sua 



integração quanto a questão da convivência com a sociedade receptora (que 

provavelmente se desenvolve mais lentamente e é menos emergencial que as 

questões estruturais colocadas acima). 

 Portanto, ainda segundo Moreira (2014), o conceito de “integração” está 

muito atrelado aos seus aspectos mais pragmáticos e funcionais (mais 

quantitativo do que qualitativo). Assim, de um ponto de vista pragmático 

importa saber os níveis de acesso desses refugiados às políticas sociais, de 

aprendizagem da língua local, de condições de moradia, de obtenção de 

documentos e de acesso ao mercado de trabalho. No entanto, isso não é 

suficiente para configurar uma “integração” plena, pois é necessário que esses 

aspectos mais pragmáticos sejam complementados por outros menos 

funcionais, como é o caso de sua interação mais ampla à sociedade receptora 

(em termos de sociabilidade, convivência, aceitação, participação política etc.). 

 Nesse sentido, a sociologia cumpre um importante papel para o estudo 

da “integração” desses refugiados. Isso pode ser analisado por meio do 

conceito de “estratificação social” (WEBER, 1967), que considera diferentes 

dimensões na integração de um grupo. A estratificação social é definida por 

diferentes óticas: classe, status e partido. A classe econômica é estratificada 

segundo a situação de mercado de um grupo, entre os que podem adquirir 

mais ou menos bens (critério econômico). Os grupos de “status” ou estamentos 

são estratificados de acordo com “estilos de vida” especiais, entre aqueles com 

maior ou menor prestígio e honra (critério social). Já os partidos são 

estratificados de acordo com seus objetivos e causas, que podem ser pessoais 

ou ideais (critério político). (WEBER, 1967). 

 Assim, pode ocorrer, por exemplo, que um grupo esteja integrado 

economicamente (e que tenha acesso a trabalho, a moradia digna e serviços 

sociais como educação e saúde), mas não seja aceito pela sociedade 

receptora e pelos estamentos (por conta da xenofobia, das diferenças culturais, 

de língua etc.) e não tenha seus objetivos e causas atendidos pelos partidos 

políticos (por conta de não terem direito ao voto). A análise dessas dimensões 

(econômica, social e política) nos permite, portanto, compreender as nuanças 

presentes no processo de integração de um grupo, tanto em seus aspectos 

mais pragmáticos quanto naqueles mais subjetivos. 



 Para tanto, faz-se necessário interpretar o significado que o próprio 

refugiado dá ao seu processo de integração, permitindo-o questionar ou não a 

maneira pela qual a sociedade receptora e as instituições que os acolhem 

entendem esse processo. Vale ressaltar que alguns dos problemas enfrentados 

pelos refugiados em sua “integração local” são também comuns a muitos 

brasileiros. 

 Para Moreira (2014) é relevante cientificamente que sejam feitos novos 

estudos teórico-conceituais, empíricos e metodológicos sobre o assunto da 

integração local dos refugiados, uma vez que os mesmos são incipientes no 

país e é uma área que ainda deve se desenvolver bastante. Não obstante, não 

se tem conhecimento da produção de dissertações e/ou teses no Brasil que 

abordem especificamente o grupo dos refugiados sírios, mas apenas alguns 

artigos (ANDRADE, 2011; CALEGARI & JUSTINO, 2016; GODOY, 2014; 

LACERDA, SILVA & NUNES, 2015; PEREIRA & SILVA, 2016; RIEDIGER, 

2013), muito por conta da novidade deste fluxo tanto para o mundo como para 

o Brasil. 
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